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As assignaturas do uDiario =ciai» são pagas adeantada-
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
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Federal e ás Alfandegas; e custam:

Por anno 	 	 245000
Por nove mezes 	 	 185000
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Os funccionarios publicos da União que autorizarem o
desconto mensal de 11500 em seus vencimentos, terão direito
ao recebimento da folha pelo tampa que fixarem.

Os funccionarios publicas, estaduaes ou muuicipaes, po-
derão obter a folha pelo mesmo preço, sendo, porám, o paga-
mento adeantado.
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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 0.088 — rue 13 DE JULHO DE 1903

Çonccde autorização ao Banco Alliança, da cidade do Porto,
Reino de Portugal, para estabelecer unia filial na cidade
do Rio de Janeiro
O Presidoate da Re publica, dos Est •tdos Unidos do Bra,zil,

attondendo ao que requoreu o Banco Alhança, com sede na ci-
dade do P.a. to. Reino do Portugal, resolve conceder ao mesmo
Laico itatorizaço para estabeleJee uma filial nesta cid ole,
mediante as clausulas abaixo mencionadts. ficando sem &volto
o deerpt n. 5	 de ti de afira ultimo, que concedeu autori-
zação para o estabelecimento de tuna agencia.

O prazo de duração da presente cai •ossão será do vinte
armo..

I/
O barro sujeitará a administração de sua filial tis leis o

rezulanientos que regem actualmente no Brazil ou de Otturo
regerem t,s estabelecimentos da mesma natureza, fandtaos
P01' sociedades anonyinas. podendo realizar as operações met-
ciwa ia; nos seus estatutos, com excepção das refere * tos á cir-
titilação do que trata o art. 1° dos mesmos estatutos.

III

O banco ficará sujeito ás lei: e tribunaes brazileiros, quanto
ás quest .es que sobrvierein entre elle e qttaesquer inter-
essados domiciliados no Ifrazil.

tia:gelar-se-ha, oittroson, á fiscalização do Governo, sendo
pelo banco satislálas as despezas com essa fiscalizaçã.o.

IV
Não serão observadas no Brazil quaesquer alteraçiies que

se fizerem nos estatutos do Lancia, enquanto não forem appro-
vadas pelo Governo.

V	 •
O Governo reserva-se o direito de eassort presente autori-

zação, em qualquer tempo, no caso do verPicar que a filial
infrinze as leis brazileiras. executando actos por cilas prohi-
Lidos.	 •

o

A filial t•wil, um ou mais administradores, munidos de
todos oi po leres de represent sção.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1000, 18° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões. •

Inst 1. Lutos do 11aloo,
CAPITULO I

Art. I.° A Companhia, denominada — Banco Allianea —
com a sua stdo na cidade do Porto, tom por lim Mio só as
oporaçies de banco de circulação, depositos e descontos, mas
ainda todas as que forem propilas da sua 11UUrina, e vão
mencionadas nes , e estatuto, concorrendo tambem para a ma-
nutenção do credito publico.

Art. 2.° A associação dom caoitaes para este banco for-
mará um fundo de 4.000:00, dividnlo: em 40.000 acções de
100s cada unia, no ninativas, transferiveis. por endosso ou
habililação legal. devendo ser averbada a sua transfi.rencia

§ 1. 0 As aeções nominativas podem trausformar-se em
acções ao portador. depois de iutezralmente pagas.

§ 2." O banco realizará o seu fundo por entraalas em
moeda ine,aPica, nunca superiores a 20 ^/,, de cada acção, e
com loteie, alto não ion, rior a ira; ineze:, menos a primetra
entrada. que será satis rqta, logo que ror exigida.

§ 3.° Não podora o banco funccumar Will ter realizado it
quinta parle do seu capital.

§ 4.° As quatro re:tantes . quinias partes do capital soc;a1
entrarão DM caixa nas epooas maread is p,da dir, ,cçao, so•Átindo
a .4 exigencias das operações do banco, de accôrdo com o con-
selho tis

§ 5." Poder-se-ha elevar ou diminuir o fundo, quando for
conveniente, e com ,etentemente re‘olvido.

§ 0. 0 A elevação do fitado não ira a lOim de 4.000:000$090.
§ 7. 0 As anões serão sempre emittidas ao par, menos as

que forem vendidas em praça publica.
An. 3.° E' determinado e obrigatorio para os accionista

o prazo da asso iação, empan o as leis geraes o permutam
e o conserve a lei particular do banco.

Art. 4. 0 O accionista não t". responsavel por mais do que
o nominal das suas acções, e tom direito á quota annnal
lucro: e á parte que deve pertence... lhe, no caso do banco
liquidar. ficando em tudo su.,eito ás disposições que regem a
associação.

§ I.° O accionista que trio satisfizer a primeira entrada
será ros oonsavel pOa subscripção que tiver feito, mas esta
responsa biddade ficará extincta, si antes de sor accionado
iii licialmente pelo banco J1011Ver novo sim bscriptor que I) sob.
statua e a satislaea. O que satisiizer a primeira, entrada. e
d •ixav de satisfazer qualquer das outras. som causa justificada.
perderá, a 1. n , ,neiieio commum dos assoe adias, os ri tgamentos
que houver feito. e as acções serão vend da em hasta pubIca,
ficando o mes mio accioaista resionsavel pela dilferonea para
menos (lite how er na venda, e pelo juro lezal da mera.

§ 2.° Na ac plisição das acç5es de novo emiit das. prp.
ferirá o accionista na proporoo das primitivas que pcéatir.

§ 3.° O accionista, que tiver declarado que acccua
iteç:ie .; de novo em itÉ:id:!s, que lhe couiiecem na distribuição,
e não salivam. o sei recebimento, ou não satisfizer a primeira.
entrada, ou algumas das subseventes, incorrerá nas penas
com minadas no § I° deste artigo.

§ 4. 0 quando o accionista eão tiver declarado, no prazo
que lhe for prevripto, que acceita as aeçOes de novo emittidas.
que Ilw couberem, serão estas vendid lS em hasta publica por
card i do banco.

Art. 5. 0 haverá um fundo de reserva, que a,ssettrará ao
accionista oaLvidondo animal de cinco por cento, para o caso
em inct 	 o resultado das • operações do banco não produza esse

idendo e quando as eiretunstancias o autorizem.
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§ 1. 0 Este fundo é fixado na so pinha que perfaça cinco
por centos:o capital do banco, e formar-se-ha até completar-se,
quantas vezes for preciso, pela separação da metade do que
exceder a cinco por cento dos bicos, e que não tiver outra
applicação, consignada neste estatuto.

§ 2.° O lucro resultante da arremetação das acções,
conta do banco, será na totalidade applicalo pára aquelle
fundo.

Art. 6.° A a.ssemblea, geral. composta dos accionistas
do cinco ou mais ações, constituida, e deliberando legal-
mente, representa a universalidade dos direitos socia,es
banco.

Art. : s. A assemblea geral delega em tras ma.adatarios,
revogaves s e temporarios, o cumprimento das suas determi-
nações e a execução das operações do banco, sendo estes
mandatarios sujeitos á inspecção de uni conselho fiscal de
sete vogaes, tudo na fóima deste estatuto.

§ 1. 0 Não pôde o accionista exercer ao mesmo tempo deus
cargos electivos.

§, 2.° Tanto os vo,gaes do conselho fiscal, como os gerentes,
devem pertsocer á assemblea geral.

Art. 8. 0 Fôra do Porto, ou seja no reino, ou no estrangeiro,
o han o, si lhe convier, operará de per si, ou de combinação
coai outras casas bancarias por delegações ou agencias de no-

(-1 da gereneia, com regulamento proprio e fiança,
qo .ndo nece,sario for.

CA"IT(	 I:

FACULDADES, ISENOES E oan10.1, - Es FSP2CIAIS

Art. 0. 0 E' permittida ao Banco Alliansa a emissão de
notas ao • portador,- e á vista, em • quantia ate tres .quartas
partes do capital realizado, e effectivamento pago.
, • § 1.° Estas notas serão pagaveis no Porto, em confor-
midade com as leis que regularem • o curso da moeda.

§ 2.° As notas serão da importancia de 5•1g,; ou
100, conformo o § 1 0 do art. 4° da carta de lei de 13 de
julho do 18d3, que autorizou a fundação do banco.

Art. 10. O banco terá sempre nos seus cofres em metaes
de ouro ou prata, pelo menos,- um terço do que dever por
lettras á vista, por notas em circulação e por depositos.
(Art. 4, § 3° da carta de lei de 13 de julho do 1863.)

Art. 11. O banco fica, i sento de contribuições o im-
Ptistós; de qualquer natureia; pelo tempo que 03 bancos já.
estabelecidos neste reino, por disposições legislativas 'anterio-
res, ainda tenham • direito a gosar • do • igua.es favores o
isenções. •

Paragrapho unico. Fica, porém, obrigado o banco ao pa-
gamento de 20 reis de seio nos livras de deposites, cheques o
recibos de que se servir. (Art. 6° e paragrapho unico
citada lei.)

Art. 12, as acções, apolices, fundos, lucros ou depositos e
quaesquer va'ores, ligados ao banco, pertenceotes a estran-
geiros, serãosinviolavots em quaenuer casos, ainda, mesmo de
guerra com as respectivas nações. (Art. 50 da citada lei.)

• Art. 13. Não possuirá o banco sinão os bens de raiz, que
lhe forem indispensaveis, e só temporariamente possuirá
aquelles que adquirir por effeito das suas operações. Os bens
de raiz dados em pagamento amigavel serão do prompto ven-
didos ont hasta publica, bem como o serão aquelles que pra-
vierem ao banco por efeito de etecução e adjudicação.

•- Art. 14. Em todos Os emprestimos sobre penhores, con-
tractailos.sem offensa da lei, em qua,e,squer dos estabelecimen-
tos do haneo, findo o prazo do contracto, não se convencionando
reforma, ficarão OS respectivos . penhores sujeitos á inunediata.
venda publica, sem outra formalidade que a assi,tencia do cor-
retor onde o houver, ou pessoa que possa fazer fé. .
• • Paragra.pho unico. Pago o banco ,do capital, juros o des-
pazes, o restante do prolucto do penhor será entregue a quem
pertencer.
• Art. 15, Não emprestará o banco sobre o penhor das suas

propws acões, sino ate 60 0/0 do seu valor no mercado, a.
prazo que não exceda a tres mezes e até a decima parte do
fundo social realizado.

Art. 16. Os papeis endossaveis, e quaesquer contractos
em que os gerentes figurarem como particulares, não poderão
constituir alguma operação do banco.

Art. 17. Quando os prejuizos chegarem a 30 % do fundo
social realizado, o banco será obrigado á. sua dissolução e á
prompta liquidação dos seus haveres.

Art. 18. Quando, para socceder em uma acção, for !teces-
sario chamar o banco ao tribunal competente, a habilitação
será, feita á custa dos interessados nella, não ficando o banco-
obrigado ao paga.meuto de juros pelos dividendos vencidos e
em deposito.

Art. 19. No fim do cada mez. o banco •remetterá ao Go-
verno uma conta relativa ao moi anterior, demonstrando o
seu activo e passivo, com as de signações que indiquem o valor
meta l lico existsnie no banco e suas agencias, importa,ncia dos
depositos, valores de notas e outros papeis de credito em cir-
culação, impoi• tancia das letivas acceilas e dos chesues pas-
sados á vista ou a prazo, e de talas as outras operações que o
banco effectuar ; e no principio do cada anuo remettera igual-
mente ao Governo um exemplar d.) iseatosio da direcção e um
balanço completo da sua gerencia, extrahido dos livros da es-
crisauraçsão. (Art. 7 0 da citada lei.)

Art. 20.Não augmentará ou diminuirá o banco o seu fundo
social. modificará o seu estatuto, ou liquidará, seu prévia
autorização do Governo.

Art. 21. O banca fica sujeito á inspecção o fiscalização do
Governo, sempre que este o eatcnda preciso.

Cal' T JLO III

CmP .EXO DAS OPF:RAÇSES'

Art. 22. Todas as operações singulares com individnos,
companhias, corporações, ou O Governo, comprehendidas ata a
importancia de cineoenta contos. serão simplesment re-•01vidas
pela gerencia; atê duzentos contos, precisam de autorização
do conselho fiscal; desta somma para cima, não serão effe-
ctuadas sem consentimento da assembla geral.

Paragraho futico. Depois de preenchida, a somma do
cincoenta contos pela operação singular. só o conselho fiscal
poderá permittie nova operação com o mesmo individuo
ou ealidade. D.) MOMO modo, depois de preenchida a
somma de duzentos contos, só poderá permittir nova operação
com o mesclo individuo, ou entidade, a assemblés, geral.

Art. 23. São operações activas do banco t
1.° A compra e venda de metaes preciosos, de títulos de.

ilivida publica fundada, nacional ou estrangeira. de acções de
companhias, que tenham preenchido o nominal, • portuguezas,
ou de outras nações, e a de direitos sobre propriedades ou he-
ranças no reino ou fóra deite.

2.° O desconto de lettras provenientss de qualquer praça,
detltulos commerciaes á ordem, de cedidas ou titules do Es-
tado, de estabelecimentos ou repartições publicas', pagaveis a
prazo certo. que não exceda doze mexes á data do, desconto.

3.° O contrasto de risco; por lettra - de botowiria.
4.° A transrerencia de fundos para qualquer praça, ou

fornecimentos donos, per effeito de cartas ' de credito, devi-
damente afiançadas.

5. 0 O emprestimo sobre penhor do ouro, prata
•
, brilhantes,

titulo4 de divida. publica com juro, iieõe .; de -bancos ou com-
panhias, que niel'eçain cre lito , geeeros e mercadoras,
guardadas todas as conveniencias de sesusanÇa para, 'o 'banco.
, O emprestimo ao Governo. Municipalidades. , com-

panhias. estabelecimentos e corporaçõe s, • quandii •• garantias
suficientes o abonem. •

7.° O emprestimo sobre o direito adquirido, á exploração
de minas privilegio de invenção. empreitadas, ou outro qual-
quer contracto em quo o banco plissa succeder e traspassar,
e para garantia do capital muteado, ifa, conformidade das leia
especiaes que 'eguiarem estes assumptos.

S.° O omprestimo sobre material de fabricas, quando
se offereça a devida segurança:

9. 0 o emprestimo sobre mercadorais existentes nas alem-
degas, ou em viagem.

10. O emprestimo sobre colheitas com a devida fisealização
e garantia para o banco.

li. O emprestinio sobre penhor por meio do estabeleci-
mento de caixas pignoraticias, ou monte de piedade, com re-
gulamento proprio, dependente de approvação do Governo,
administração e casa em separado.

12. O emprestimo sobre hypotheca de propriedades ruraes
ou urbanas.

13. O emprestimo sobre bypotheca de terrenos ou predios,
não onerados por dividas, para o fim especial de levantar esta-
belecimentos industriaes, que pos gam offerecer vantagem, o,
meios para o pagamento do capital mutuado, e juros.

14. O emprestimo sobre a hypotlioca de terrenos ou
'meditas não onerados por dividas, quando pelo novo empres-
limo possa segurar-se divida anterior, contrahida com o
banco.

15. A concurrencia para o estabelecimento de bancos
rura.os no Douro, quando tenham obtido outros meios auxilia-
dores, lei o estatuto que os regulem.

Art. 24. São émerações passivas do banco:
• 1.° A emissão Ioga,' das suas notas.

2. • A guarda Cid dwiosito separado, gratuita ou conI
premio, de metasis precio7os,jolas, especies metallicas, titulas,
ou outros valores, pelo temponue ao banco epnvenhá. .

•
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3.° A guar Ia, em deposito, no cofre geral do banco, de

dinbeiro corrente •no paiz, á disposi eão do depositants. por
conta correate aberta á sua ordem, até a importansia do depo-
sito, ao qual se poderá abonar juro.
'	 4. 0 A guarda, em dei»sito, de pesuenas quaelias. caiu
vencimento de juro, por meio de creação caixas esouomicas,
com r ,gulamento privativo anpsovado pelo Governo, piai.
cedendo accôrdo com o Banco de Portugal, para as terras em
que ello tem privilegio desta instituição.

5. 0 As liquitiações. ou recepsões de heraneas, e a cantora
ou venda para terceiros, por commis.ão, d is valores que o
banco pódo comprar ou vender para si, dentro e Pira do naiz.

6.° O contraem de emprestimo co n juro convencional por
contas correntes, lettras, ou promissoria% com prazo que não
exceda a 12 mezes.

7.0 A garantia, por meio de commissão,-em papeis endss-
saVeis do Governo. corporações ou particulares.	 •

8.° A organisação, nor me:o ite co nmiss5 ms de seguros de
vidas, e do te amtameato, dot ações e ansuld el es, constitimidos
Os interessa Los em mutualidade, com rogai amento proprio, de-
pendente da approvação do Governo, o escri )turação em se-
parado, soado os fundos convertidos e n titulos de divida Lin-
dado, ou quansquer outros:

Art. 25. Si ao banco caavier, destinará parte do S3U fundo
ao seguro contra invadi° em predios ou mercadorias, for-
mando una secção particular nora esta oneraeSo, com xegula-
ment proario. que será aoprorado peio Governo.

Paragranho unico. Ao tua to destinado e sepa rado para
esta ()pontoo não correspondera emissão a . gurna de notas.
•" Art. 26: São interdictas ao banco outras operações, que não

sejam as consignadas nos artgos antecedentes.

CAPITULO IV

ASSEMBLÉA GERAL

Art. 27. A assemblé. a geral dos accionista% consinuida em
fórma, terá duas reuniões ordinarias cada anno, a Primoira no
mez do amieiro, tIi.ignidt e annunciada pelo conselho fiscal, e
a segunda nela assemblea na primeira sessão. Reune-se extra
ordinaria.meate segundo as disposições do estatuto.

Art. 21. A assemblea geral não se considera constitnida
sem a comparencia pessoal de 30 accionistas, pelo menos, que
tiverem voto.

§ 1.0 O acc'onista, ainda que possuidor de mais de cinco.
acções, não tem sinão um voto.
• § 2.° O voto é pessoal, o só admittido por procuração para
o marido nela mulher, para o tutor pelo peoillo, para o socio
pela firma, e para o renresentante de corporação por esta.

§ 3.°A facablade do voto, para as sessões orainarias, ve-
rificar-se-ha pela lista impressa,. que deve sor remettida, a cada
accionista, do qual se souber a res i dencia, com a carta couro
catoria, 15 dia, ;iates daquello desi gnado para a reunião.

§ 4•° Nesta lista serão escriptos os accionistas constantes
do regIstro respectivo, ate ao o xiodo que. terminar no pri-
meiro dos 15 dias anteriores' aquelle em quo'a lista deva ser
remettida.

§ 5. 0 Quaneo se não reunirem 30 accionistas, para forma-
rem a assemblei geral, será esta transferido nava ilia proximo,
devidamente annunciado, no qual a aásemblea so poderá con-
stituir com 20 accionistas.

Art. 20. Reunir-se-ha a assembléa geral extraordinaria-
mente:

1 0 quando o conselho fiscal a convosar, pelas attribuições
que o estatuto lhe dá; 	 .

20, .quando a gerencia o requerer ;
30 , quando li) accionistas, com voto, o revere.rem ao pre-

sidente da assemblea, Ou a quem suas vezes fizer.
Paragrapho unico. A convocação extraordinaria, para caso

urgente, será feita por simples .annuncios nos jornaes, desi-
gnando o objecto, proposta ou re emerimento. A que não tor
suliada urgente far-se-ha, além disto, por cartas convo-
catorias.

•Art. 30. A mesa da assemblea, geral, que dirigirá os tra-
balhos della, será composta de um presidente, um vice-presi-
de»te e dons secretarios.

§ 1.° O vice-presidente substituirá o presidente, quando
este não comparecer, ou estiver impedido.

§ 2.° Na falta do presidente e vice-presidente, prosidirá o
accionista por maior numero de acções que estiver presente,
ou quem a assemblea r solver, por acclamação ou indicação
de qualquer dos secretarios.

§ 3." Na falta de um ou de ambos os secretarios, o presi-
dente chamará, dos accionistas presente s, quem substitua
falta.	 • •	 ,•

Art. 31. A mesa será eleita por 1luaioria relativa, o o-seu--
encargo durará por tres anos.

Art. :;2. A :Miem]) e,a, geral elegerá e resolverá por maior
numero de votos, excepto nos casos em que o estatuto dispõe
diversamente.

Parographo musico. As eleieões serão feita, por escrutinio
socretl. As outras vota,eões far-sc-hão Dor eseratinice palavra,
ou si :st ml cosvencio rml. couforme o determinar a a,ssemblea,
por in;lica são 11 , ) pre,! i fent oa proposta de qualquer accionista.

Art. 33. E' da comnetencia privativa da ass . mblea geral:
1", eleges a rue t, cossellio fiscal e gerencia;
2°, nome mr qualquer commis4ão que entender neeessaria;
3^. estabelecer no começo de ead anuo 09 vencimentos da

gerencis e autorizar o quadro e ordenados dos empregados do
banco, quando opportunn for;

4°. exonerar o gerente ou f.! ,rentes, quando deixarem do
cumprir com os deveres do Semi	 tndat0;

rm", discutir os p mreseres do conselho fiscal, ou cominissões
especiamms sobre O relatorio e costas annuaes da gerencia
piano ,tas que para os fins do banco tiverem sitio devidamente
apresentadas;

60 , votar os dividendos;
7°, ordenar o augmento ou diminuição do capital do

banes, fixando-se o modo como a ope -ação deve ser feita;
8^, voltar os regulamentos que demandarem a sua ap-

provação ;
9", amplas', modificar ou alterar este Estatuto pe!a

fôrma noite estabelecido
10 0, resolver as pr000stas que não couber decidir nas attri-

buições do conselho fiscal
11 0 , tomar tolas as . provid meias convenientes aos inter-

esses do Banco, e seus accionistas, comprehendidas nas dispo-
sições do Estatuto

12"; determinar a dissolução e liquidação do banco, como
o Estatuto prescreve.
• Art. 31. Na assembléa, geral °Minaria ler-se-lia o nela-
torio da gerencia do anuo findo, e o parecer do consolho fiscal ;
eleger-se-ha a mesa e o conselho fiscal nas épocas proprias, e
será assignado o dia para a segunda reunião ordinaria. E de
nada mais se tratará.

Art. 35. Na segunda reunião ordinaria, discutir-se-ha o
procedimento da eerencia, e votar-se-ha o parecer do conselho
fiscal. Donos eleger-se-ha a gerencia, si ella houver terminado
o Prazo do s em mandato. Será tomada a apresentação de qual-
quer proposta, resolvendo-se o modo de aprecial-a, e quando
deve ser discutida.
• § 1.° No intervallo da primeira á ffegunda reunião °Mi-
naria remetterá a gerencia aos accionistas o relatorio im-
presso do anuo findo, acompanhado da conta e do parecer do
conselho fiscal.
• • § 2.° Todos os documentos respectivos ás contas da dire-
cção estarSo patentes aos accionistas em todo o prazo marcado
no paragrapho antecedenle.

CAPITULO V

CONSELHO FISCAL

Art. 30. O conselho fiscal será presidido pelo presidente da
assemblea geral, e na falta deste pelo vice-presidente. Na falta
do ambos, pelo rosal possuidor de maior numero de acções,
optando-se 'entre mulles que tiverem igual numero de acções,
pelo mais velho. São seis os vogas do conselho, tendo tres
substitutos para supprjmento das faltas.
• § 1. 0 O encargo do vogal do conselho O gratuito c annual.

§ 2.° E' permittida, mas não obrigatoria a reeleição.
§ 3.0 Não poderão faftr parte do conselho accionistas que

tiverem Parentesco oroximo entre si, ou com o4 gerentes, que
forem sociós da mesma firma commercial, ou figurarem coma
interessados por qualquer modo em contracto publico.

§ 4. 0 O conselho só poderá deliberar estando reunida, pele
menos, a Maioria de seus vogaes.

• § 5. 0 Q-mando algum dos vo gaes der parte de impedido, ou
deixar de comparecer a tres reuniões seguidas, sem causa co-
nhecida, será chamado o substituto mais votado, e pela ordem
da votação serão chamados os outros substitutos, quando for
necessario. Si a votação for igual, preferirá o votado que
tiver maior numero de acções, e com igual imitiu° ào acções,
preferirá o mais velho.

Art. 37. O conseltio reunir-se-ha ordinariamente em qual-
quer dos tres primei.-os dias de cada mez, como for designado
pelo presidente, e a chamamento deste ; extraordinariamente,
quando o presidente o entender preciso, ou requerer qualquer
dos voga,es. ou o solicitar a gerencia.

Art. 38. O conselho reunido em sessão ordinaria, ou extra-
ordinarias-terá a facuida,de de examinar todos os livros e papeis
do baile e de exigir modas as explicações á gerencia, e de con-
ferir os haveres sociaes, bem como os confiados ao estabele-
cimento.
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Art. 39. Quan./0 houver acontecimento que comprometta
gravemente os gerentes, ou qualquer e for preciso pio-
ceder de proniso, o coasellio providenciara inunediata,mente,
•nu 00 me do banco, Isr l.so a, faasir (les interesses desta, como
contra o delinquente ou delinquentes, e convocara logo a as-
senibla geral	 e-ast resolves ema) o caso o reclamar.

Art. 40. Na stasio 1orisnar.a Ge cada Ines, cumpre ao von-
selim fiscal. esi4esia11111'111 e. examinar O la.lancete e coata,
relasi vos ao mez antecedente, e dar o seu pare..er a respeito
deites.

Art. 41. Em sesso ordinaria ou extraordinaria é attri-
buits'ai do conselho
• 1", formular proposta, sobre, O N- encimento dos gerentes,

para ser api escutada a assembléa geral
s s , opinar, sobre propostas, acerca do quadro e vensi-

men os dos empregados do banco
so , dar pareser a respeito do balaneo ano ia' e dividendo

informar e votar sobre qualquer proposta que houver
de soe .111,mettid.t á assembléa geral

5 . , resolver os casos em que a •gerencia o consultar
:!irtori y ar os rontraetoa que, ssm consentimesto seu,

não puderem ser.levados a (aleito
:	 alt a r\ ir. dentro - das suis attrilmIrries, em tolos os :e:-

.sum;• ¡ o	 o	 ai p...senrr, do t •st auto, reclawasem o seu voto,
conselho oa	 ação.

•
C.SPITULO

Art. 43. Os gerentes representam o ba,neo, na forma 410
estatuto, para com o publico e os poderes constiondos. A :m•i,
gervecia durará por trts zum os, podendo ser reeleitos. Terõo
tios substitutos para preenchimento das faltas, quando justill-
t:adamente se derem.

§ 1. 0 Os gerentes, bem como os substitutos, serão eleitos
por •scrutinio, e por mabria, absoluta de vatos.

s' 2." Si o primeiro escrutinio não der maioria abso:uts,
prossd,sase-ha a segun lo forçado, entre Os dous, quatro. ou
seis 41..s mais votados, conforme o vencimento deixar do dar-se
para uni, dous, ou todos os que tiverem de ser eleitos.

. § o As unieas habilitações para gerente, alam do voto
em a,ss , unblaa geral, são. a bitelligencia e a' probidade.

§ 4.° Cada gerente, depois de eleito, deve depositar na
caixa do banco, como. caução da, sua gerencia, quarenta acções
do mesmo banco, averbadas em seu nome.

§ 5. 0' Não poderão ser eleitoSs parasgerent ss ou substi-
tutos, a :aio:listas t: vermii relações de parentes •o proximo,
ou as de qwdquer nit e ess.0 por sonieda,de, contracto ou ajuste.

§4;." Os fallidos não podem ser gerentes.
§ 7. 0 São intordictas a al gerentes, como particulares,

ismaes operaesies aquellas quo effectuarem como mandatarioa
istaeo, e da mesma sorte baerdicto Pies ó fazerem parte

sionatativaineate da. administrarão de outra qualquer com-
pa uhia .

Art. 43. Os gereates são immedia.tamente respon,a.veis
para com o banco, 1; into pelos seus actos', COMO pelos dos mais
empregados do banco, deixando de proceder fóra da lei social,
cii prat;cando eç5es em detrimento do banco ou do publico.

Art. 41. Os gerentes são retribuidos, pelo seu trabalho,
por um ori rmado fixado nos termos do art. 41, o mais unia
g rat:''enão ou porcentagem, da mon-na ferroa arbitrada.

§ 1." A ffrttinel.rão estabelecer-81511a, (pitado o dividendo
anima l para os accionistas for de cinco a sete por cento.

§ A porcentagem votar-se-ha quando o dividendo
exceder a sete por cento, e só em metade do excesso, quando
não estiver completo o fun lo da reserva.

Art. 45. Ficam os gerentes aut&izados
1'. a effeetsutr todas as operações 'do banco, na forma que

é regUlatiA 110 POSpOetiVO CapitIII0 delias;
a formular lodos os regulamentos necessarios para. •

o desenvolvimento das operações e preciso serviço do banco, e
a submettel-os	 coasollio fiscal;

3°, a 11111 .opor ao conselho fiscal qualquer alteração no
quadro dos empregados do banco. ou vencimento (Ienes;

4°, a apresentar ao conselho fiscal as propostas, que enten-
derem de interesse para o baeco;

50 , a, solicitar convocação . extraordinaria do conselho,
quande julgar necessa

Art. sla. E' da privativa ;atribuição dos gerentes o ad-
Mittir OU exonerar os empregados do banco, exceptuando O UI
vu lieis do thessureiro, que os nomeia, e por e l les responsaveL
. § 1. 0 Os fal:idos não podem sar empregadas do banco.

§ 2.° Aos empregado; com responsabilidade pecualaria
será exigida fiança correarindeute.

§ 3. 0 E' interdicio aos empregados' o commercio.
Art. 47. A falia de gerente ou gerentes será preenchida

pelo substituto ou substitutos, pela ordem da votação, e quando
esta for igual, p da idade.

§ I.° A falis será participada pelo impelido, ou pelos
seus eollessas, ao presidente do conselho fiscal, para este ser
immediatamente convocado e chamar o substituto respectivo.

§ 2.° Si o impedimento for por molestia temporaria, o
gerente vencerá sOmente o seu ordenado.

§ 3. 0 Si for pia' ausencia, em serviço do banco, perceberá
ordenado e gratificação ou percentagem.

§ 4.° O substituto receberá o ordenado de gerente corre-
spondente ao tempo que servir.

sz 5. 0 Quando a falta do gerente for permanente. será pro-
va . 1;n14 pelo substituto mais votado, elegendo-se depois novo
substituto.

CAPITULO V11

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 43. O armo economico do banco conta-se pelo anno
civil.	 •

Art. 49. No fim do primeiro semestre serão calculados sia
lucros 410 banco, e a gerencia proporá. ao conselho fiscal uma
porcentagem, calculada sobre enes, para ser dividida pe:os
accionistas nos principios do sogundo semestre.

Art. 50. O modo pratico das operações do banco, a ma-
neira de escriptural-as, o averbamento das acções,, os deveres
dos empregados, a fixação do serviço nos dias -ateis, e em geral
todas as preseripções para o desenvolvimento e observancia do
estatuto , serão conveneionadas e ordenadas no regulamento
eo alornico e administrativo do Estabelecimento, ou naquelles
especiaes que para o effeito se redigirem.

Art. 51. Quando se offerecer pro1o4a para a.alterar:,o do
estatuto, será convocado a assemb!éa, geral com trinta slias
antecipação, e nes% airesentada.

Para.grapho uniu). Para venciment) da. proposta, será
necessario que doas terças do; accionistos presentes votem
por ella.

Art. 52. A preposta para dissolução voluntaria do banco
será annunciada uni mez antes da convocação da assemWea.
gesal.

§ I.° Não vencerá a proposta, si não for votada. por !hm..
terços dos accionistas presentes, representando metade do.
capital do banco.

§ 2. 0 Na assembb la geral, para esSe &feito, terá, vots o
accionista de menos de cinco acções, quando apresentar proa •
~ação de tantos -  do menos do cinco aeções,
quantos necessarios fo rem para que se perlOça o numero delias,
que dá voto nos outros casos. .

Art. 53. A proposta para diminuição eu aitimenias
fundo inicial do Banco, são applicaveis ás disposições do artigo,
precedente.

ARTIGOS TRANSITORIOS	 .t

Art. 54. Depois da approvação do Estatuto pelo Governo
será convocado a assembloa geral. a 'qual procederá logo á
eleiçã) da mesa e do conselho fiscal. e a este será illel11111)1(10

apresuntar parecer sobre o vencimento dos' gerentes, parecer
que será offerecido em sessão, que ficara designada.

§ 1,° Na segunda sessão discutir-se-ha o pareser do Con-
selho o eleger-se-ha a.gerencia.

g 2.° A lista que ha de servir para as eleições . da aSs'ent
blOa geral dos subscriptores, e para se formar esta assembbta;
até se constituir o banco', será, a mesma que foi entregue ao
Governo no Ministerio das Obras Publicas.

Art, 55. A gerencia, tendo obtido casa, annunciard, logo
a primeira entrada por cada acção, para que o banco possa
começar a funccionar.

Art. G. Não emprestará o banco sobre as suas acçõeS sem
que ellas tenham realizado, por entradas, cincoenta por cento
do seu nominal.

Art. 57. Si o banco começar as suas operações antes do
mez de dezembro, o prazo em que operar até ao fim do armo
corrente não será levado em conta, para as eleições triennaea
da mesa e gerencia, nem para a annual do conselho fiscal. . •

Art. 58. A primeira gerencia, logo que for eleita, tratará de
formular o rezillamento economico e administrativo, para
seguir os trantes regulares. .

Art. 59. Quandoconstituido o banco, a ,gerencia cuidará
na distribuição das acções aos subscriptores com a possivel
brevidade.

Porta. 27 de novembro de 1863.-Frascisco Josè da Sitr.
Torres, presidente..-Isisconde de Castro Silva, vice-presideate.
:-.1uosto Pereira , Itartlitcto.'- Antonio Martins- de Meuedo
secretarios.	 •
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• SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

rOL/CIA Do DISTnicro rEDPHIAL

Por actos de 1 do corrente:

Foram transferidos os insnectores seccio-
nws Julio Pio Teixeira Bastos. da 9 para a
12' eireumscripção; Porfirio Ribeiro de Faria.
da 12° para a ; Deocleciano Dias de Souza.
da 20" p ,.ra a ia circaimscripção urbana. in-
terinarn rite; Nelson da Silva Campas, da 7°
urbana para a 20' circumseripção

Ficou sem efreito a portaria de 31 de julho
ultimo, pela qual foi exonerado Thomé de
Castro do cargo de guarda da Colonia.
receionai dos Dous Rios, bem como a que
nomeou Quintino Tenorio da Silva para sub-
.stituil-o.

DIARIO  DOS TRIBUNAES
Sédes dos Tribunaes e Juizos da Justiça

Federal e do District) Federal
Supremo Tribunal Federal—Rua Primeiro

de Março n. 26. 1° andar.
Juizo Seccionai — t a e 2' Varas, rua Pri-

meiro de Março n. 26, pavimento terreo.
Côrte de Appellação	 Rua do Lavradio

D. 72, 1" andar.
Juizos—Provedoria e Residuos; Orphãos

e Ausentes, ta e 2' Varas ; Comutarei°, 1",
2" e 3" Varas ; eivai, l a , 2' e 3,, Varas ; Cri-
minal, 1'. 2', 3. , 4. e 5° Varas. e Juito dos
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos luva-
lidos n. 10 a . 1° andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias—l', rua Nova do Ouvidor n. 18.
(20 andar); 2', rua da Prainha n. 20 ; 3', rua
da Alfandega n. 246 ; 4', praia de Santa
Luzia n. IS; 5', rua do Lavradio n, 164 ; tia,
rua do Cattete n, 138; ia , rua Farani n. A 2;
8a , praça da Republica n. 10; 9'. rua Estacio
de Sá n. 33; 10", rua Figueira de Mello n. 22;
11 4, rua de S. Cbristovão n, 96 D ; 12a,
rua Or. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 13", rua Dr. Arabia, Cordeiro n .232,
estação da Piedade ; 14, , rua do Campinho,
estação de Caseadura; 15a, estação de Campo
Grande,

Sessões a audiencias de hoje
Juizo Seccional — 1' Vara, ás li horas.
Carie de Appellação — Camara, ás 11

horas.
Juizes do Direito —Cominarei°, 1 4 Vara.

ao meio-dia ; 2' Vara, ás 11 112 horas I
3a , ás 11 3/4; Feitos da Fazenda Municipal,
ao meio-dia.

Pretorias — 10 a, 11, e 121 , ao meio-dia.

Côrte do A.ppellação
EDITAL

Faço publico que os julgamentos das
appellações: civel n. 148, appellante, 1). Ca-
rolina Thereza de Carvalha; appellado, Dr.
João Victorio Parei° Junior ; commercial
n. 221, appellante; Equitativa dos Estados
Unidos do Brazil (companhia de seguros)
appellado, capitão Anton:o Raulino Moura°,
terao iogar na sessão da Primei-a Gamara,
do dia G do corrente ou nas se 'ttilins. •

Secretaria da Côrte de Appeltção,• 2 de
'agosto de 1903.— O setretar:o,sEcoristo
yeija.Gonzaga.

PRIMEIRA CAMARA EM 2 DE ACO3TO DE 1903

Não houve Sf'SSÃO pnr não ter compare-
cido numero legal dejuizes.

Juizo de Direito da Segunda
Va.ra, C vel

JUIZ, DR. 1)1000 DE ANDRADE —ES R I VÃO, CO-
RoNm, JOSE CANDIDO DE ria.unos

Dia 2 de julho de 190(3

Divorcio amigae4

Autor. Carlos Alberto de Carvalho ; ré,
Emitia Maria de Souza Carvalho.— Cum-
pra-se o accárdão de fls. 22.

Embargos

Embargante, Dr. Francisco Baptista. Mar-
ques Pinheiro; embargado, Jos .:!..oaluim Go-
trie e Souza.—Vista ;is partes.

Embargante. Antonio Gomes da Rocha
embargados, Fernanues & Costa .— Vista ás
pares.

Embarganfes, Jo:é Maria, da Silva Cou-
Milho ; em carga da. Maria Amelia de Cam-
pos Junior.—Vista ás partes.

Embargante. Cesar Manoel Dias de Car-
valho ; embargado, Gabriel da Silva Ma-
chado.—Vista ao Dr. promotor publico.

Embark.rante, Cosa' . Manoel Dias de Car-
valho ; embargados, Manoel Francisco Dias
e outro.—Vista ao Dr. promotor publico.

Embargante, Ricardo Riches ; embargado,
Rodrigues da Rocha Junior.— Vista ao

Dr. promobr publico.
AppelkVo	 Prelo:qa

Appellante, Augusto Bartliel ; appellados•
Auler & comp. —Vista ás parto:.

Ares. to

Autor. Jos Corino; rO, Franeis Ambrosi.
na .— Louvem-se as partes em questão.

Divorcio
Autora, D. Leonor Mendes do Sà; rio, Ma-

rio Pinto de Sá. — Em prova.

Ordinaria

Autores, Alice I3ourget e seus filhos ; réo,
Era Rodrigues Formozinlio. — perito
as petições de fls. 23 .5 e 237 e indeferida a de
fls. 239.

Aggravo

(11° Pretoria)
Aggravante, 1)1. Augusto dos Passos Car-

dou) ; a Ágravado, Jos:1 Sadock de sa. — Nao
se tomou conhecimento do aggravo.

Ordinaria

AppePante. Daniel Garoia Dias ; appolla-
dos. D. Lula Monteiro Dias e o Dr. curador
de orphãos. —Rece!)ida a appellação nos ef-
feitos regulares.

Juizo doss Veltos da Sande
Publica

EDITAL
O Dr. Eliezer Gerson Tavares, juiz dos

Feitos da Sande Publica, nesta cidade do
Rio de Janeiro, etc.

Faz saber que este juizo mudou-se da
rua do Lavradio n. 122 para a praça da
Republica n. 17 (antigo Campo de Santa
Anna);_faz saber mais que as audiencias con-
tinuarao a ser ás quartas-feiras e sabbados,
ao meto-dia. Rio de Janeiro, 1 de agosto
de 1930. E eu, Francisco Manoel de Moraes,
ecrivão, o subscrevo. — Eliezer Gerson.

'Tarares,

JUI4, DR. ELIEZER G. TAVARES — ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISC0 M.-tii'monAEs

Despachos de 2 de agosto de 1906.

Processos erimesoor fraca?) ~fiaria

Autora, a justiça sanitaria; ro, Antonio
de Abreu Monteiro Feinyira. — Entime-se o
réo para no prazo de oito dias pagar a
multa de 50t a que foi condeinnado, mu vir-
tu te de sentença passada em jaLiado, sob
pena de c,in versão da mesma em prisão e
custas.

Autora, a mesma ; réo, o mesmo. —
Idem.

Autora, a mesma; réo, Antonio Alexandre.
—Proce ia-se ao arbitramento do quinto
pôde o réo haver em cada dia pelos bellS,
emprego, industria ou profissão. calculan-
do-se os dias necessarios de prisão ato con-
demnado para ganhar a • importancia da
multa . Para esse fim nomeio os Sr Sviii ai
Santa Anna Reis e Fonseca, Lima, dali Ju-se
suiencu( a .) Dr. prometi:10r dos feitos e ao
réu.

Juizo da Oitava Pretorin
JUIZ, DP.. CARVALHO E MOJA — Ec g u v(1,

ÇOItIzEA DE MENLZES

Crime

Autora, a justiça ; denuncia& s, F..an-
ciseJ Sereno (art. 303 do Codig,o Penal)
Franvisco Pere. (art. 303 do Coligo Penal)
AntJuio Paschoal de Faria (art. 303 do
do Codigo Penal) ; Ilenrique Va relia Ramos
(art. 303 do CA,digo Penal ; llermogenes Eu-
genio de Gouviya; (art. 294, § 2" do coaigo
Penal) ; S11111)1(10 Gomes de SalCAnna
(ar. 297 do Cooligo Penal) ; Joaquim V•il-
lnso dos santos (art. 303 (1 . ) Codi o Peaal)
Amaro Bandim da Silva (art. 330, § do
Codigo Penal).

Despachos

Pliilomena Cypriana e	 Gramiani,
(art. 303 do Codigo Penal). —Aiellive - se.

Inquar,to de °freimas pliysieas (art. do
Coligo Peri d) em que Não aceasados indivi-
duos desconheeldos.—Idem.

Francisco Jose do Nfello (art. 304 do Codigo
Penal). —Vista ao Dr. promotor adjunto.

Alfonso Leite (art. 121, § 1° do Codigi;
Penal).—Idem.

• EDITAES

Juizo de Ilireito	 Seg•undr
Vara CUIII ~veiai

De citaçá'o, com o prazo de GO dias, a Jorge
Teres, ausente em logar incerto c lfiTo sa-
bido, para, findo o mesmo prazo e fia 1'
medicada deste juizo, ver Abílio Augusto
Alvares accosar a citaçao e assignar-lhe o
prazo de 10 dias, para dentro deito pagar
a quantia de 10~5a inzportancia de
duas lettras, de seu acceite, reojdas e fulo
pagas, 011 aliei/ar O provar ~teria de direito
que o relera desse pagamento, sob pena de
revelia, fia fdrma abaixo

O Dr. Julio de Barros 'laja Gabaglia, jei?
de direito da 2" vara do co.nmercio do Dis-
tricto Federal

Faz saber aos que o pre .ente edital virem
que,por este juizo e cartorio do escrivão quc
este subscreve, se pmessam os autos
acção de 19 dias, entre partes, como atam
Abilio Augusto -Alvares o re0 Jorge Tem:

•
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Juizo de Direito da Se4r,unda,
Vara Commereial

De convocaet7o dos credores da fallencia de
Francisco Paim de Queiroz,para se reunirem
na sala das audiencias deste juizo, no dia 13
de agosto do corrente anno, á rua dos Incalidos
n.108, ti 1 hora da tarde,afint de verificarem
os creditas, e estes approvaoos, deliberarem
sobre concordata ou formarem contracto de
uniao,elegendo syndico ou syndicos definitivos
que liquidem os bens da massa, e uma com-
missa() fiscal composta de dons membros ;
condo pelo presente edital citados os credores
por títulos ou obrigaeCies ao portador para de-
posital-os em nuo do syndico orovisorio Adol-
Ao Ubaldino Xavier, tad dous dias, pelo
menos, antes depene em que tiver logar a
reunia() acima referida, sob as penas de lei,
na fôrma abaixo
O Dr. Julio de Barros Raia. Gabaglia, juiz

de direito da 2' Vara do Commercio do Dis-
trict° Federal:

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscreve se processam os autos de fal-
lencia de Francisco Paim de Queiroz ora por
parte do syndico provisorio lho foi dirigida a
petição do teor seguintw sIllm.Exm. Sr. Dr.
juiz da 2' Vara Commercial—Adolpho Ubaa
dino Xavier, syndico provisora) da fallencia
do F. Paira, tendo procedido ás formalidades
legaes para verificar o estado da massa, e
vende serem desnecessarias novas diligencias
que seriam dispendiosas em prejnizo dos cre-
dores, requer a expedição de editaes para
convocação dos credores, noa termos da lei.
Pede deferimento. Rio de Janeiro, 21 de
junho do 1903.—Bartholomea Portella • (Es-
tava legalmente salada.) Despacho : Sim,
F., 21 de junho do 1906.—Gabaglia. Em vir-
tude do que se passou o presente edital pelo
teor do qual convocam-se os credores da
fallencia. d.e Francisco Paim de Queiroz,para
se reunirem na sala das audiencias desto
juizo, á rua dos Invalides n. 108, no dia 13
de agosto do correne armo, á 1 hora da
tarde, afim de proceder-se ã. verificação dos
credites, o elles approvados, assistirem á
leitura do relatorio do syadico provisorio,
deliberarem sobre concordata si ler apre-
sentada a respectiva proposta; ou formarem
contracto do união, elegendo uns ou mais
syndicos o uma commissão fiscalizadora com-
posta do deus membros, que liquidem os
bens da massa, arbitrando desde logo aos
syndicos que forem eleitos, a commissão a
que tenham direito pelo seu trabalho com
a liquidação do acervo, a qual será feita no
prazo marcado pelos credores na mesma
reunião; ficando citados pelo presente edital
os credores por titulos ou obrigaçõe, para
deposital-os em poder do syndico provisorio
Adolpho Ubaldino Xavier, estabelecido á rua
de S. Pedro n. 61, até dous dias, pelo menos,
antes daauelle em que tiver togar a dita
reunião de credores, sob pena do não serem
admittidos a tomar parte nas discussões e de-
liberações nem serem attendidos para o cal-
culo da maioria;advertindo-se que os credores
podem comparecer por si, seus procuradores
ou representantes legaes, na fôrma dos
arts. 47 e seus paragraphos da lei n. 859, de
16 de agosto do 1902, e 200 a 203 do regula-
mento n. 4.855, do 2 do junho de 1903; que
para concordata é preciso que esteja acceita
por numero do credites o credores que repre-
sentem numero legal, e que, os que não com-
parecerem á reunião, ficam saaitos ao que
for deliberado, nos termos do direito. para
constar passaram-se esto e outros de igual
teor, que serão publicadot e ailixados na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade do
Rio do Janeiro, aos 22 do junho de 1900.—
Eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão inte-
rina. n subscrevi,—sJulio de Barros -Naja
Gabaglis:

I Juizo de Direito da Seg•unda
Vara Commereial

De citaçao, com o prazo de dez dias, aos cre-
dores de Armando Mendes Fortelle, sob a
firam individual A. Fortelle, estabelecido <I
rua do Rosario n. 107, para, dentro desse
9razo, remetterem a este juizo, alem do seic
voto de acceitttedo ou recusa da proposta de
accôrdo em que o mesmo lhes ofterece de
pagar-lhes integralmente, sem juros, dentro
do prazo de 18 mezes, à proporclio que
peratittir o seu negocio, os documentos em
que fundarem os seus creditas, scientes desde
logo que, findo esse prazo,lhes marcará í, juiz
um outro lambem de dez dias para dentro
delle o impetrante e os credores alie ganem
e provareni qualquer reclamaçdo, sob pena
de revelia, na fôrma abaixo

O Dr. Julio de Barros Raja. Gabaglia, juiz
de direito da 23 Vara do Commercio do Dis-
trict° Federal, etc.:

Faço saber a todos que este virem ou dello
noticia tiverem que, por este j uizo e cartorio
do escrivão que esta subscreve, se processam
os autos de concordata impetrada por Ar-
mando Mendes Portella, em que pede o
mesmo a homologação de um accôrdo por
elle feito com os seus credores de pagar-lhes

importancia integral de seus °reditos, sem
juros, dentro do prazo de IH mezes, aos
quaes foi proferido o seguinte despacho:
Publique o escrivão edital pela imprensa
(Diario Official e Jornal do Commercio) e di-
rija carta aos credores presentes communi-
cando o accórdo proposto e intimando-os
para, no prazo de dez dias, remetterem a
juizo, além do seu voto de acceitação ou
recusa, os documentos em que fundarem os
seus credites (art. 116 da lei a. 859, de 1902).
Fortim, 25 do julho de 1906.—Gabaqlia. Em
virtude do que se passou o presente edital
pelo teor do qual citam-se 03 credores do
Armando Mendes Portella, estabelecido á rua
do Rosario n. 107 sob a firma A. Por-
telha, para. no prazo de 10 dias, dizerem so-
bre o pedido de homologação de uma con-
cordata preventiva por elle feita com seus
credores, já apoiada em numero legal, em
que propõe pagar-lhes a importancia inte-
gral de seus creditas, sem juros, dentro do
prazo de 18 mezes, remettendo a este juizo,
além dos seus votos de acceitação ou recusa
da dita proposta, os documentos em que fun-
darem os seus credites, na tarma do arS.116
da lei n. 859, do 1902, e scientes desde logo
que, findo esse prazo, lhes será marcado por,
este juizo um outro, ta.mbem de 10 dias,
para dentro dello o impetrante e os ditos
credores allega,rem e provarem qualquer
reclamação, sob pena de, a revelia, se pro-
cedei' como for de direito, proseguiudo-se
nos demais termos do processo, na forma da
lei Japara constar,passara,m-se este e outros
de igual teor, que serão publicados no Durrio
O fficial e Jornal do Commercio e affixado
fOrma da, lei .Dado e passado nesta cidade do
Rio do Janeiro, aos 26 de julho de 1906.E eu,
Arnaldo da Silva Trilho, escrivão interino, o
subscrevi . —Julio de Barros Reja Gabaglia.
(Estava devidamente senado.) 	 (..

--Juizo de Direito da Terceira,
Vara Commereial

De aublica0a da declaraçõo da fallencia dos
negociantes Fères Fechara & &natos, esta-
belecidos ci rua da Alfandega n. 174

O Dr. Nestor ateira, juiz de direito da
33 Vara Commercial do District° Federal,

•ete,
•aa. saber aos que o presente edital virem

que, a reuerimento do Elias Schebl Nacia
devidameine instruido na forma datei n. 859,.
de 16 de agosto do 1902, o depois das fieces-
sarjas diligencias, foi por selença deste

•

de cujos autosionsta, a petição com distri-
buição, despaaalo e certidão do teor seguinte:
11111). Exm. Sr. Dr. juiz da 2a vara commer-
cial — Abilio Augusto Alvares, negociante,
essahelecido á rua do Teatro n. 31, sendo
credor de Jorge Teruz, domiciliado nesta
cid ide, da quantia de 10:464530 por duas
lettras acceitas pelo supplicado e sacca.das
pelo supplicante,das quites uma no valor de
4:000$ vencida o protestada, e outra no de
C:464630, tambem vencida, e quer intentar
contra o mesmo a competente acção de 10
dias para isto requer a V. Ex. seja o suppli-
cado citado para responder aos termos da
dita acção, que lho será proposta na la
audiencia deste juizo, afim de ser conde-
ninado a pagar ao supplicante o principal,
juros e custas, si não oppuzer, no deeendio
legal, embargos que o relevem de conde-
mnação. Nestes termos, offerecendo lettras,
certidão de protesto, quitação dos impostos
federal o municipal, o supplicante pede de-
ferimento. Rio do Janeiro, 16 de julho de
1906.— O advogado, Mario Pinto de Sousa,
(Estava legalmente soltada). Distribuição
D. ao Dr. juiz da 2a vara do cornmercio. em
17 de julho do 1906.— O distribuidor inte-
rino, F. A. Martins. Despacho: Cite-se. F.
18 de julho de 1903.— Gabaglia. Certidão
Certifico e dou fé que me dirigi á rua
.Archias Cordeiro n. 32 S, loja do fazendas,
denominada Notre Dente do Meyer, de A.J.
Rabello, para citar o supplicado Jorge Teruz
o que não fiz por mo haver declarado João
de Barros Freire. socio da casa, que o dito
supplicado foi para a Europa, não dizendo o
togar certo, isto no dia 12 do corrente, o
que regressa no fim do anno; e, indagando
para que fim o procurava, lhe fiz ver, mo
declarando mais que o supplicado tinha
gerencia no estabelecimento com procuração
de A. J. Rabello, que tambem está na
Europa, assim como tambem o supplicado
deixou procurador nesta cidade. O referido
é verdade. Rio, 18 de julho do 1906. — Luiz
Caetano do Nascimento. ( Fora de legua pa-
gou 20$500).— Nascimento. (Estava coitada e
devidamente inutilizada uma estampilha
no valor de 300 réis). Não sendo encon-
trado o supplicado, conformo a certidao
acima transcripta, o supplicante requereu
para justificar a ausencia„ sendo deferido o
dito requerimento. Produzida a justificação
requerida, selados o preparados os autos,
subiram á conclusão, sendo noites profe-
rida a sentença do teor seguinte: Procedo a
justificação e, porque desta conste se ter
o citando ausentado para log,ar incerto e
não sabido da Europa, expeçam-se editaes
com o prazo do 60 dias, sendo allixados e
publicados no Diario Official e em miare dia-
rio pelo menos. Forum, 26 do julho 'e1906.
—Julio de Barros Reja Gabaylia. Em virtude
do que se passou o presente edital, polo teôr
do qual se cita- a Jorge Teruz, ausente em
legar incerto e não sabido, para, findo o prazo
de 60 dias o na l a audiencia que se seguir,
ver Abilio Augusto Alvares lhe assignar o
prazo do 10 dias para dentro dello pagar a
quantia de 10:465a530, importancia do ditas
lettras acceitas pelo mesmo supplica,do, ven-
cidas e não pagas, ou allega.r e provar por
meio de wsbargos a defesa que tiver, sob
pena de a revelia ser condemnado ao princi-
pal podido, juros da mósa e custas, ficando
desde logo citado para todos os demais ter-
mos da acção até final sentença e sua ex-
ecução. Advertindo que as andiencias deste
juizo são ás terças o sextas-feiras de cada
semana, ás 11 1/2 horas da manhã, no predio
sl rua dos Invalides n. 108. Para constar
passaram-se esto e outros de igual Mitra que
serão publicados e affixados na fôrma da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos
27 do julho de 1906. Eu, Arnaldo da Silva
Trilho, escrivão interino, o subscrevi. —
Mio de Barros Reja Gabaglia.



juizo decretada a fallencia dos referidos
negociantes, fixando o seu termo para os
effeitos legaes do 22 de junho do 1906,
ficando, outrosim, intimados para, dentro do
prazo de 24 horas, apresentar a relação dos
seus 10 maiores credores, sob pena do prisão.
Pelo presente faz publica a fallencia dos re-
feridos negociantes.Para constar passaram-se
este e mais quatro de igual teor, que serão
publicados e afixados na forma da lei, pelo
official de semana deste juizo que, de assim
o haver cumprido, lavrará, a competente
certidão para serjunta aos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, aos
2 de agosto de 1903. E eu, João de Souza
Pinto Junior, escrivão, o subscrovi.—Nestor

1. Meira.
---

Do citarlio, com o prazo de .90 dias, aos accio-
nistas da Empreza Industrial de Ladrilhos
Hydraulicos, Alvaro Frederico Thediot Lobo,
Arthur Ferreira Machado Guimaraes, Anto-
nio de Barros Ramalho Ortiga°, Antonio
Iernandes Santos, Bernardo Pires Velloso
Sobrinho, Carlos Leite Ptnto, D. Francisca
Ramalho Ortigao, D. Helena Rainalho Orti-
gao, Joao Corrêa Pacheco, Joaquim da Costa
•Romalho Orligao e Martins, Fraseio & Comp.,
para, dentro daquelle prazo, realizarem as
nrestações de capital de accêrdo CO m a poli-
cao abaixo transcripla, sob pena de serem
tendidas em leitao as soas acções por conta
e risco dos mesmos ou serem declaradas per-
didas, revertendo á sociedade as entradas
realizadas, na falta de compradores

O Dr. Nestor aleira, juiz de direito da
:16 Vara Commereial do Districto Federal,
etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
em como, por parte da Empraza. Industrial
do Ladrilhos Hydramlieos, foi dirigida e a
mim distribuida, a petição do teor seguinte:
Petição—Exm. Sr. Dr. juiz de direito da
Vara Commereial, a quem for esta distribuí-
da. A Emproza, Industrial de Ladrilhos Ily-
draulicos, sociedade anonyma, com sécio á
rua do Senado n. 8, precisando augmentar o
seu capital realizado, convidou os seus accio-
nistas, como se vê dos annuncios publicados
no Jornal do Commercio, cujos exemplares
junta, a entrarem; de acciirdo com o art. 4°
dos seus estatutos; com as 36, 46 , 5' e 6° pre-
stações de 10 sobre o valor nominal de
2003 de cada acção. Não tendo accedido aos
convites Alvaro Frederico Thedim Lobo,
subscriptor do 10 acções e devedor de
cinco entradas; Arthur Ferreira Machado
Guimarães, subscriptor do 10 acções e le-
vedor do urna entrada; Antonio de Barus
Ramallio Ortiga°, subscriptor do 30 acções
e devedor do uma entrada; Antonio Fernan-
des Santos, sttbscriptor de cinco acções e
devedor de urna entrada; Bernardo Pires
Valioso Sobrinho, subscriptor de 20 acções o
devedor do cinco entradas; Carlos Leite
Pinto, subscriptor de duas acções e devedor
de duas entradas; D. Francisca Rama,lho
Ortiga°, subscriptort e cessiona.ria de 25
acções e devedora de cinco entradas do 20 e
de uma de cinco; D. Helena Ramalho Orti-
gão, subscriptora e cessionaria, de 25 acções
o devedora de cinco entradas do 20 o de
uma de cinco; João Corrêa Pacheco, sub-
scriptor do cinco acções o devedor de qua-
tro entradas; Joaquim da Costa Ramalho
Ortigão, subscriptor de 10 acções e devedor
do uma entrada,o Martins. Frazão & Comp.,
subscriptores de tres acções e devedores
do uma entrada, requer a V. Ex., do ac-
côrdo com o art. 4°, parto 1 8, do decreto
n. 850, do 13 de outubro de 1890, digne-
se mandar expedir editam de intimação
aos referidos accionistas, com o prazo
legal de 30 dias, para, dentro dei-
lo, realizarem as mencionadas prc4ka-
ções de capitN1, sob pena de serem vendidas

•

em leilão as acçUes. ,para realização daquel-
las, por conta e risco (los accionistas ou do
serem declaradas perilidaa, revertendo á so-
ciedade as entradas realizadas, na falta de
compradores, E. deferimento. Rio, l3
julho de 1906.— Agenor Plactdo Barreiros,
advogado. Distribuição. D. ao Dr. juiz d.).
Terceira Vara do Commercio, em 6 de julho
de 1906. — O distribuidor interino, F. A,

Despache: Sim. Rio, 6 de julho
de 1906, —Nesta,. Maira. Em virtude de que
se passon o presente edital, pelo qual são ci-
tados os accionistas da Empraza Industrial
de Ladrillios,acima mencionados, para,dentro
do prazo de 30 dias, realizarem as prestações
de capital, do accôrdo com a petição neste
transcripta, sob pena de serem vendidas em
leilão as suas acções por conta e risco dos
mesmos ou serem declaradas perdidas, re-
vertendo á sociedado as entradas realizadas,
na falta de compradores. E para constar pas-
saram-se este e mais dons de igual teor, que
serão publicados e afixados, na fôrma da lei,
pelo oficial de semana deste juizo, que de
assim o haver cumprido, lavrará a compe-
tente certidão, para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, em 7 do julho do 1909.— E eu, João
de Souza Pinto Junior, escrivão, O subscrevi.
— Nestor Moira.

Juizo da, Seg-unda, 1Protoria
De citaçao

O Dr. Ra y mundo de alados Azevedo
Corrêa, Segundo pretor do District° Fe-
deral, etc.:

Faço saber que, por parto da justiça pu-
blica, foi offereeida opor este juizo recebida
uma denuncia pela qual o accusado Delphim
Marcellino Ribeiro tem do ser processado
como incurso no art. 303 do Codigo Penal; e
porque não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esse accusado, em razão de não sér
encontrado, nem dello haver noticia, o cito
pelo presente para, depois de findo o prazo
do 20 dias,compa.recer á primeira audiencia
deste juizo o ás consecutivas, até o final pre-
paro, atina de assistir á inquirição de teste-
munha s, requerer o que convier á sua de-
fesa sob pena do ser processado e julgado á
reveliaas audiencias realizam-se tisquartas-
feiras e sa,bbados, ás 11 horas. E para constar
ao dito accusado, mandei passar o presente
edital, que será affixado no logar do cos-
tume. Segunda Pretoria. Capital Federal, 30
do julho de 1903. Eu, Candido Sabem.: Cal-
deira de Souza, escrevente juramentado,
o escrevi, E eu, João Augusto Ribeiro de
Almeida, o subscrevi.— Raymundo 31. A.
Corréa,

—

De citaçao

O Dr. Raymundo da alotta de Azevedo
Correa, 2" pretor do District° Federal, etc.

Faço saber que, por parte da justiça pu-
blica, foi offerecida e por este juizo recebida
uma denuncia pela qual o réo Luiz Guedes
tom de ser processado como incurso no
art. 303 do Codigo Penal ; o porque não
tenha sido possivel citar pessoalmente a
esse accusado em razão de não ser encon-
trado, nem deite haver noticia, o cito pelo
presente para, depois de findo o prazo de 20
dias, comparecer á primeira audieacia deste
juizo e ás consecutivas, até o final preparo,
alim de assistir á inquirição do testemunhas
e requerer o que convier á sua defesa, sob
peâa de ser processado o julgado á revelia.
eas-audiencias realizam-se ás quartas-feiras
o sa.bbados, ás 11 horas. E, para constar ao
dito accusado, mandei passar o presente edi-
tal, que será affixa.do no logar do costume.
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Segunda Pretoria. Capital Federal 30 do
julho de 190il. E -eu, Candido Solomé Caldeira
de Souza, escrevente juramentado, o escrevi.
Eu, João Augusto Ribeiro de Almeida, es-
crivão, o subscrevi .—Raymendo da 31. de A.
Corrêa.

Juizo da, Decima, Segunda
Pretoria

Dc praça, com o prazo de 10 dias, para venda
e arrPmataçaO dos bens moveis penhorados
a Antonio Teimo por Francisco Henrique
Henley, no executivo que contendem

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro,
juiz da 126 Preteria do District° Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital do
praça, com o prazo de 10 dia s., virem que,
no dia 14 de agosto proximo. o'official de
justiça que serve do porteiro dos audi-
torios, trará a publico pregão de venda
e arrematação, no predio sito á rua Goyaz
n. 28, logo após a audiencia do estylo, que)
terá logar ao meio-dia, os bens penhorados
por Francisco Henrique Henley a Antonio
Teimo, cujos bens foram descriptos e ava-
liados pela fórma seguinte : OS abaixo assi-
gnados, avaliadores nomeados pelo Exm. Sr.
Dr. juiz da. 12a Preteria, tendo prestado o
compromisso da lei perante o mesmo juizo,
afim de darem valor aos bens penhorados a
Antonio Teimo por Francisco Henrique Hen-
ley, na executivo por alugueis, em vista do
mandado expedido peio mesmo juiz,passarana
a dar o devido cumprimento, procedendo á
avaliação dos bens seguintes : Um piano
(Bluthner) n. 32. -31,perfeito estado, 1:00;
um piano illenry Herz) n. 21.414, bom es-
tado, 700$; dous bancos para 03 mesmos, 20$;
10 cadeiras do jacarandá com assento e en-
costo de palhinha. duas ditas de braços, um
sofá e dons dunkerques com portas de espelho
e pedra marmore, tudo por Gon; um edeon-
dise novo com 43 chapas para o mesmo, 372$;
um espelho grande com moldura dourada,
8; um busto do mulher, marmore branco,
transparente, com movimento de rotação, o
uma columna da mesma estatua, do madeira
preta e porcellana, tudo por 180$; deus lan-
ceiros de bronze sobre peanha preta, 100$:
dons quadros grandes com estampa preta o
moldura, dourada (Tasso e Sha,kspeare), WS o
dons quadros a olco sobre madeira,com mol-
dura dourada, 40$. Importa a presente ava-
liação em 3:152$.1tio de Janeiro, 27 de julho
de 1906.— Carlos StallJne,—Carlos Henrique;
Pereira de Soa.:a. E quem pretender arre-
matar os ditos bens deverá comparecer no
dia, hora o toar acima designados, afim do
effectuar-se a praça e serem os mesmos
arrematados por quem mais der e maior
lanço offerecer acima da respectiva ava-
liação. E para constar mandei passar o pre-
sente que será publicado pela imprensa
mais dons de igual teor que serão juntos aos
autos e afixados no logar do costume, na.
fôrma da lei. Dado e passado nesta Capital
Federal em 31 de julho de 1909. Eu, Fran-
cisco Pinto de Mendonça, escrivão ,subs
—José Ovidio Marcoades Romeiro. é

NOTICIÁRIO
OSi Taram. noot — .0 Sr. Elihat

Root, Ministro do Exterior dos Estados Unidos
da America, visitou liontem o Senado e a
Camara dos Deputados. S. Ex. foi recebido.
no edificio do Senado por uma commissão de
cinco membros, constituida pelos Srs. Pi-i
nheiro Machado, Ramiro Bareellos, Alexan-
drino do Alencar, Alfredo Ellis e Pedro BoN
ges. S. Ex. tomou assento á direita do Sr.i
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Dr. Alfonso enna, I ue presidiu a sessão,
tendo 8W° saudado pelo Sr. Alfredo Ellis,
Senador pelo Estado do S. Paulo. Em res-
posta a essa saudação, o Sr. Mu Root pro-
feriu um breve discurso, servindo-se em
seguida nina taça de champagne ás pessoas
presentes.

Finda a ceremonia, o Sr. Root dirigiu-se
para a Camara. dos Deputados onde foi rece-
bido com as mesmas distincções, prof ,rindo
discursos de saudações os Srs. Paula Guima-
rães, presidente, e James Darry, Depotado
pelo Estado do Rio Grande do 	 .

Deixando o edificio da Camara, o Sr. Mi-
nistro dos Estados Unidos da America diri-
giu-se para o prado do Jockey-Club, para as-
sistir ás corridas realizadas em sua honra.
S. Ex. foi acompanha'lo por sua E . ma. fa-
milia, polo Sr. Lloyd Griscom, embaiu, lor
americamt, e pe soai da embaixash, achan-
do-se tombem presentes ás corridas diversos
delegados ao Congresso Pan-Americano e
grande numero de cavalheiros da mais alta
sociedade.

A's 8 horas da noite realizou-se o ban-
quete que o Sr. Pre•idente dá Republica
offerecen ao Sr. Eliliu Itoot, no palacio do
Governo. Tomaram parte nessa festa 03
Srs. Dr. Rodrigues Alves, Presidente da
Republica, e Exmas filhas ; Sr. Elihu Root,
Exma. esposa o filhos ; Lloyd Griscom e se-
nhora; Dr. Alfonso Penna, Vice-Presidente
da Republica: marechal Argollo, Ministro
da Guerra; almirante Noronha, Ministro da
Marinha ; Dr. Felix Gaspar, Ministro do In-
terior; Barão do Rio Branco, Minis tro do
Exterior; Dr. Leopoldo do Bulhões, Ministro
da Fazenda ; Dr. Lauro Milller, Ministro da
Viação ; Dr. Joaquim Murtinho, Vice-Pre-
sidente do Senado ; Dr. Paula Guimarães,
Presidente da Camara dos Deputados; Dr.
Joaquim Nabuco, embaixador do Brazil em
Washington e general Souza Aguiar, chefe
da casa militar do Sr. Presidente da Re-
;publica.

Terminado o banquete, o Sr. Ministro do
Exterior dos Estados Unidos da America
sairiziu-se para o palacio de Itamlraty, onde
se realizou o bailo que lhe foi offerecido
pelo Sr. Barão do Rio Branco. A esta festa
compareceram o Sr. Presidente da Reptt-
%Uca, todo o Ministerio, Corpo Diplomatico,

delegados ao Congresso Pan-Ameno mo, alfas
autoridades, °Mentes de tr rrr. e Inas. e grande
numero de cavalheiros e senhoras de ele-
vad.i posição social.

'Sr ice-1Pro!=sisleitito da
12 • pia ht ien,-Chygou hontem a esta Ca-
nital o Sr. Dr. Affonso Vioe-Presi-
dente da Republica o Presiidente eleito par
o proximo quatrionnio.

S. Ex., que se achava em S. Paul ) do
\rena de sua via gem aos Estados do Norte,
partiu da otella cidade hontem. ás 61/2 ho-
ras da tarde, chegando á Estação Central da
Estrada de Ferro Central do Brazil hoje, ás
6 1/2 horas da manhã.

Grande numero de pessoas de todas as
classes sociaes aguardava a chegada de S. Ex.

O Sr. Dr. Affonso Perna, que veiu a esta
Capital tomar parte nas homenagens ao Sr.
Elihu Root, Ministro (1,15 Relações Exteriores
dos E4ado3 Unidos da America, prosguirá
em sua via gem aos portos do sul, dirigin-
do-se primeiramente ao Estado do Paraná.

Santa Ortrt, nIi‘coricordire,
-O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Saiote, do S. João Baptista. do Nossa
Senhora do Soccorro e do Nossa Senhora da.
Dores, em Cascadura, foi, no dia 1(10 agosto
o seguinte:

Nacionaes Estrangs. To.'al

Existiam 	 985 600 1.585
Filtraram 	 .. 30 17 47
Sa.liira.m 	 15 21 36
Falleceram . 4 6 10
Existem 	 •	 • 996 590 1.585

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do 543
cOnsultantes , para os gumes se aviaram
623 receitas.

Ohi tiin.ri o-Sepultaram-se no dia 30
de julho 41 pessoas. sendo:

Nacionaos 	  34
Estrangeiros 	  7

41

Do '4!xo ioítscutluo.: 	  24
Do sexo feminino 	  17

41
Maiores de 12 annos 	  30
Menores de 12 annos 	  11

41
Indi gentes 	  12

no dia 31, 35 pessoas, sendo:

Nacionaos 	 	  27
Estrangeiros., 	 	 8

35
Do sexo masculino 	 .. 21
Do sexo feminino 	  12

35
Maiores do 12 annos 	  15
Menores do 12 annos 	  20

35
Indigentes 	 	 8

-E no dia 1 de agosto, 25 pessoas, sendo:

Nacionaes 	 21
Estrangeiros 	  5

26
Do sexo masculino 	 16
Do sexo feminino 	 10

26
Maiores do 12 annos 	

os1ores de 12 annos 	
20

23
Indigentes 	  	 o

Observatorlo do fio de Janeiro-Boletim meteorologtco-Dia 1 de agosto de 1000:
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1 Il.	 4 	 760.8 21.9 12.2 63 0.0 Nullo 0.0 Limpo
4 h. t 	 7.9.9 21.2 11.9 63 6.7 SRE 0.1 C. CK
7 h, t 	 760.9 21.3 11.2 59 4.8 SSE 0.1 C

10 h. t 	 762.0 21.3 11.7 62 0.0 Nullo 0.2 C

Médias	 761.21 19.65 12.04 71.5 2.2 0.1
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- Temperatura: maxima, á t h., T, 21.9; minima, ás 7 lis. lO ra M, 16,3.••- Evaporação em 24 horas, 2.9.9. Horas de insolação 	 hs. 30E4
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Belém 	 762.82 26.1 21.29 27.30 S. Paulo 	 768.90 10.0
S. Luiz 	 28.50 'Santos 	  7.36.78 19.0

Paranaguá 	 763.70 19.0
Fortaleza 	  	 	 763.09 27.6 19.39 25.30 Curityha. 	 771.16. 56
Natal 	  	 761.70 28.1 14.13 24.75 Guarapuava 	 76.24 12.5
Parallyba 	 21.10 Assuncion 	
Recife 	 Posadas-- 	
Joaleiro 	 Florianopolis 	 764.65 17.4
Maceió 	  	 -- -- 24.00 Corrientee
Aracaju 	 767.25 24.9 •	 14.23 24.30 Itaqui	 ..	 	 766.03 12.5
Ondina (Bahia) 	 766.6J 23.6 16.00 21.50 Porto Aterre 	 764.35 155
S.	 salvador 	 767.38 22.5 16.20 22.90 Santa Maria 	 763.51 17.0
Coyaba 	 '77025 22.2 11.39 27.35 Rio Grande 	 761.88' 14.8
Vietoria 	 768.50 23.3 12.60 22.93 Cordoba 	
Barbacena 	  767.98 14.4 8.78 12.70 Rosario ... 	
Juiz de Fera  - 770.66 14.0 9.21 15.50 Mendoza
Campinas 	   768.67 14.5 9.09 13.75 Buenos Aires 	
Capital 	  768.26 18.2 13.40 18.93 Montevideo 	 759.20. 13.5
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Ildrectoria. do Meteoroltn","istd	 1.a.rinha.,-Itepa.rtição da Carta Maritirria.-Re3unao meteorologico a rnag,netieo
do dia 1 do agosto do 1906 (quarta-feira).
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4.... 161.14116.2 11,48 86.0 WSW	 2 - - - - - - - -

-ci 5.- 761.02 1 16.0 11.82 87.0 WSW	 2 - - - - - - - - -

d 6.,.. 761.01110.0 12.0 90.0 \V	 2 Bom i Orvalho abundante SK.KC
o 7.... 762 02.16.0 12.37 91,2 SSW	 2 Bom Nevoeiro termo	 baixo -
o 8.... 72.71116.0 1	 ..`,. 87.0 SSW	 2 Bom Nevoeiro tenuo baixo -

c 7.i1.12 1 17.9 12.98 83.0 N	 2 Bom Nevoeiro tenue	 baixo SICKC
.. 10.... 762.28 10.5 13.01 i17.1 NN \V	 2 Boca Nevoeiro	 tenue baixo -

no 11.... 763.2021.2 12.61 67.5 NN \V	 2 Boca Nevoeiro	 tenue baixo -
0s.s.oe

12....
13....
14.,..

762.41j22.3
761.87;22.6
761.46,22.1

11.03
11.91
13.3•3

51.0 N	 2
38.6 SE	 3
67.3 SE	 I')
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Bom

Muito bom
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..
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-
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15.... 700.86'22.1 13.17 66.7 ssfÇ	 4 Muito bom .. CS.S
2 16.... 761.01122.0 12.27 02. 1i SS1 1.:	 4 Bom -
- 17.... 701.11121.0 11.24 60.5 SS133	 5 Bom
C. ta.... 761.28120.6 10.73,59.0 SSE	 4 Claro .. O -- -- -- '- .....

19.	 ., 761.62 1 20.6 11.23 01.8 ssE	 3 Claro .. •.	 •
(3 20._ 761.92;20.8 11.51 62.6 5	 2	 Claro .. .. - -- -. -- -- --

21.... 762.111. 1 .8 11.22 1 6:i. 0 ,Calnia	 0	 Claro •	 • •	 •	 0 -- -- -- -- -- 8,6J
22.... 702.6519.8 11.65 67.8 Calma	 O	 Bom Nevoeiro tatue	 baixo ..
23..., 702. r:218.3 12.12 71.4W	 2	 Bom Nevoeiro tenue	 baixo ..	 O 22:9 22.7 15.2 - -
24.... 702.48 18.2 11.88 76.8. WNW	 2	 - ...	 - ....

___	 	

RESULTADOS MAGNZTICO51 DA ESTAÇX0PINTtAL-42looliooÇão ....:90 00' 15" \V

Em Curityba houve geada na manhã de hoje.
Em Santa Alaria chuviscou na noite de hontem.

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio-dia: Tempo bom. Ventos normaes.

•
Aviso - A previsão é valida durant124 horas.
Até ás 2 lis. 15 m. p. não se recebeu mais telegramma algum,
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De ordem do Sr. director da Escola de
Minas, laço constar que, até o dia 14 do cor-
rente mez, estará aberta nesta, secretaria a
inscripçãO para o exame dos candidatos á
matricula do l a anno do curso fumiamental,
conforme determina o art. 14 do regula-
mento de 11 de maio de 1901. — O secreta-
rio, Crodomiro de Orivcira.	 (.

•••••••n

DireCtOria. Coral de Sande
Publica,

De. ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os Srs. proprietarios, arrendatarios (ou
seus procuradores) dos predios sitos á rua
do Sonad n. 187 a 193 a assistirem á vis-
toria sanitaria, que, no dia 8 de agosto vin-
douro, ás 12 hora,: da tarde, será effectuada
nos mesmos predios.

Secretaria da Directoria Geral de Salde
Publica, 29 de julho de 1903.—Pelo secre-
tario, Olympic' de Nienreyer, chefe de secção.

O director geral do Sande Publica, usando
da attribuição que lhe confere o n. X,art. 10
do regulamento .saaitar.o vigente, resolve
stispender,oesta data em deante,a prohibição
para attracação de navios a docas, pontes o
trapiches etc., bem como o encalhe no litto-
ral da bahia do Rio do Janeiro.na zona com-
prehendida entro a praia do Retiro Saudoso
e a de 8. Christovão, inclusivo a outra aos

Ferreiros, que havia sido imposta por edital
de 20 de março ultimo.

Directoria Geral do Saude Publica, 31 do
julho de 1906.-0 director geral, Gonçalves
Cruz.	 (.

Directoria das Rendas Publi-
cas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUS

Aforamento do terreno da rua dos Andra das
com. 44^2 ,0 de (rente, requerido por Joaqhim
Gonçalves	 •

Por esta. directoria se declara que te acha
aberta concurozocia publica para .o afora-
mento do citado terreno recebondo-so pro-
poetas ate a 1 hora da tarde do dia 1:) de
agosto proximo faturo, dia e hora em que
serão abertas, sob as Seguintes condições:

la

2a

Os concurrentes
'
 no acto da apresentação

das prop istas, exhibirãO certificado do have-
rem de positado na Thesouraria Ger d do Toe-
souro Federal a quantia do 50$000 para ga-
rantia da assignatura do respectivo termo.

3`

Do accôrdo com o paragrapho unia° do
art. 5^ d. is Insirucções de 31) do outubro de
1891, versará a coucurrencia sobre o preço
do fin .() e da joia, s indo os mi olmos estalido-
c.dos para aquello de `22s000 do 100s . i00 para
esia,d evolui() u proponente preferido,que será
o que 'Merecer maior jia. entrar p ira os
cofres p iblicos. no prazo de 15 dias depois
d t publicação do despacho no Mario 0/ficial,
com a • oia offero,Uila e a im portancia da
medição do terreno, que é de 80$, sob pena
de perder em favor do mesmo Thesouro a
caução a que se refere a clausula 2a.

Na secção dos Proprios Nacionaes ou na
Superintendei-leia da Fazenda Nacional de
Santa Cruz os Srs. concurrentes poderão pe-
dir quaesquer esclarecimentos a respeito
deste aforamento.

Directoria das Refilas Publicas, 12 de
julho de 19011.—A. F. Cardoso defilenezes
e Soma, director interino.	 (•

PARTE COMMERCIAL

Cama ra, Slynd ica 1 dos Corre.
tores de Fundos Publico% da
Capital Federal

CURSO OFFICIAI. DOS FUNDOS PUDLICOS
E PARTICULARES

90 d/v A' vista

Sobre Londres 	 	 10 51/64 16 41/64
)1 Pariz... ..... 	 	 568	 573
9 Hafriburgo: 	 	 701	 70
s Italia. 	 	 —	 577

• a Portugal 	 .	 —	 321
; o Nova York....	 —	 2$986

Libra esterlina, em moeda ..... ... 	 14$300
Ouro nacional, em vales, por 1$009 	 1$617

Não funccionou a bolsa, por não ter com-
parecido numero legal de corretores. 	 .

Secretaria da Camara. Syndical do Rio de
Janeiro, 2 de agosto de 1906.—Josó Claudio
da Silva, syndico.

Camara Syndical

A Camara Syndical dos 'Corretores de
Fundos Publicos, em cumprimento do ar-
tigo 7 0; do regimento interno, leva ao co-
nhecimento da corporação e do publico que,
nesta data, o Sr. Lucrecio Fernandes de
Oliveira requereu a nomeação de corretor
de fundos publicos desta praça.

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 30 de julho de 1906. — J. Claudio
da Silva. syndico.	 ( .

A.NNUNOIOS

Aviso
A Inspectoria de Seguros mudou-se para

o predio n. 37 da rua da Quitanda.	 ('

\V. Graaff (4c Compagnie, Ges. mit beschr.
Haftung, estabelecido. em Potsdamerstrasse
10-11, Itorlim, acceitam propostas para
explorar a invenção privilegiada pela pa-
tente n. 3.907, de 5 de agosto Jo 1903, para
um novo apparelho extioctor do ince.dio
concedendo licença ou entrando em quaes-
quer outras transacções. 	 .)

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na the ,otiraria desi

erpartição.:
I)iecionario Geog-ra-

* phico das Minas do
flritziI pelo Dr. Francisco
'geado Ferreira 	 	 6$0(

Rrasileiro, con
tundo noticia da.s obras e as
biographias de todos os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Au gusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols 	
em 80 	 	 15$0(

Iniceiona rio dos Vel•-•
hos irregulares, por C	
do R 	 	 1$0(

lliograpli iro
do A brabão
traducção do capitão do fragata
Orozimbo Mon iz Barroto 	

Fabulas do I.4a, Fon-
taine, vertidas e ao notadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos voluinos em 8. 	

(-ilenera, et species Or-
chidearum Novarum qua,s col-
legit, descri psit et iconifois Bios-
travit • J. Barbosa Rodrigues,
20 volume 	 	 i$00

Ulistoria Financeira, o
O rt:, , t men tarja. d o
penio do 1 -trazil. d ksio
sua fundação, precedida de
alguns apon . amentos acerca da
sua indepen lenda, polo Dr.
Libera to do Castra Carreira. 1
gr isso volume de 796pags..ein8 0 	5$00

II istoria dos tros
des capitães da nutri.

• guidade Annibal, Cosm.. o
Alexandre).pelo Dr.Cesar. 	 Zaina.	 3$00

1111uw„,onianas — Poesias de
Victor Hugo. traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mucio Teixeira 	 	 2$00

II d r o g- a pli i e daliii nt San-Francisco,
por Emm. Liais 	 	 15$00

Instrucv/Ses para o serviço
de prohhylaxia especifica da fe-
bre amarella. 	 	 1$00

str u cv• ões para o
alistamento do olei•
toros na Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	

Leis usnaes da Repu-
blica, dos Estados
Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
catbedratico da Escola Naval o
da Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil 'e Crimi-
nal do Districto Federal, 1 gros-
so volume de 992 pags 	

Lei e Regulamento da,
Ite forma, Ilypotheca,-
ria 	

Licções de Ti'llysica,
professadas no Lyceu de Artes o
°Meios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes

Lei e Regulamento so-
bro desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021, do 26 do
agosto de 1903, e 4.936, de 9 de
setembro do 1903 	 	 $50c

tio de Janeiro — Imprensa Nacional — 190

EDITAES E AVISOS
•

• 31--4cola de Minas de Ouro
Preto

As ibroposta.s deverão ser devidamente sol-
nadas e lacradas, em carta fechada, sem
orneadas, razuras ou qualquer deleito que
dó' logar a duvidas.

$5(

5$0C

$50

10$00i

3$0Of

1$00f


